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LEI N.º 1.223/2010
de 02 de dezembro de 2010
“SÚMULA: DISPÕE SOBRE AS ALTERAÇÕES   DA LEI ORÇAMENTARIA ANUAL – LOA PARA O PERÍODO           DE 2010, APROVADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 1.191/2009 DE 17.12.2009.”


Dr. Joemil José Balduíno de Araujo, Prefeito Municipal Rosário Oeste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições conferidas em lei, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criada a Rubrica - 31.90.34.00.00 Outras Despesas Terceirizadas no Orçamento do Município, dentro da despesa da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir um Crédito Adicional  no valor de 60.000,00 (Sessenta Mil Reais),  destinado a atender as seguintes dotações orçamentárias conforme discriminado abaixo:

Projeto/Atividade
                        Elemento de Despesa              Valor

2.044 Manutenção e Encargos
   3.1.90.14.00.00.00
            R$ 60.000,00

Da Secretaria de Saúde

Total                                     60.000,00

Art. 3º - Para cobrir o crédito aberto no artigo anterior serão utilizados os recursos mencionados no artigo 43, § 1º, III da Lei 4.320/64, os resultantes da anulação total ou parcial de dotações do orçamento vigente, conforme discriminado abaixo: 

Projeto/Atividade


  Elemento de Despesa
     Valor

2.063 Manutenção e Encargos
  3.3.90.30.00.00.00
                  R$ 60.000,00

Do Fundo Municipal de Saúde

Total                                     60.000,00

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste – MT, 02 de dezembro de 2010.
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